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o Prefeito Municipal de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo, no uso

de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1°. Fica concedido o título de Honra ao Mérito do Município
de Ibiraçu, denominado COMENDA BRAVOS IMIGRANTES ao Ilmo.
Sr. LANDINHO RIBEIRO SANTOS, brasileiro, casado, comerciante,
natural de Beimonte-BA, residente e domiciliado na Rua Domingos
Cutini Vicente, n.° 32, Bairro Elias Bragatto, Ibiraçu-ES.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibiraçu/ES, em 01 de setembro de
2023.
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DiEGO KRENTZ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos em 01 de setembro de 2023.

GILCIANIFAVARO

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

Vi’/.-0'JVn. -/A'<5 CV////VJ

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 37003400360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




